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MI NIST ÉRIO PÚBLI CO DA UN IÃO 
Ministér io Público do Distrito Federal c Territórios 

PROCU RADORI A-GE RAL DE .JUSTI ÇA 

PORT ARIA NORMATI VA n" 5.3.J-, de de . . ........ ........ de 201 8. 

Apro va o Plano de Class ificação de 
Doc umentos de Arquivo_ a Tabe la de 
Tcmpora lidade e Destinação de Doc umentos 
de Arquivo c o Termo de Ava liação c 
Destinação de Proced imentos da atividade -fim 
do MPDF T. 

O I' ROCU RA DO R-GE RA L DE .J USTi ÇA DO DISTRI TO FE DERAL E 
T ERRIT ÓRIO S, no li SO das atr ibuições conreridas pela Lei Comp lementar nO 75, de 20 de maio 
de 1993; 

CONSIDERAN DO que a Constituição Fede ral estabelece em seu art. 23. inciso 
111, que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federa l e dos Municíp ios 
protege r os doc umentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico c cultur a l. os 
monumentos, as paisage ns naturais notáveis e os si tios arqueo lóg icos; 

CONSID ERAN DO que a Constituição Federa l esta be lece em seu art. 216. § 2°, 
que cabe à Admini stração Púb lica a gestão da documentação gove rnam ental e as prov idências 
para franquea r sua consulta a quant os dela necess item; 

CONSID ERANDO que é deve r do Poder Púb lico a gestão doc umental e a 
proteção es pec ial a doc umentos de arqui vos, como instrum ento de apoio à administração . à 
cultura. ao dese nvo lvimento científi co e como elementos de prova e informação. conforme prevê 
a Lei Fede ral nO 8. 159, de 8 de jan eiro de 199 1; 

CONS ID ERANDO que a gestão de doc umen tos abrange o conj unto de 
proce dimentos e ope rações técnicas re ferentes à sua produção , tramitação , uso. aval iação e 
arqu ivamento em rase corrent e e intermediária, visando a sua el imin ação ou reco lhimento para 
guarda permanente, conforme prevê a Lei Federa l nO 8.159, de 8 de janeiro de 199 1; 

CONSIDERANDO a Reso lução N° 158, de 3 1 de jane iro de 20 17. do Conselho 
Nac iona l do Min istério Público, que instituiu o Plano Naciona l de Ges tão de Docum 11IOS e 
Memória do Mini stério Públi co - PLANA M E e seus instru mentos; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

CONSIDERANDO, que compete ao Procurador-Geral de Justiça aprova r os 
instrumentos arquivis licos de gestão docu menta l, bem como au torizar a elim inação de 
documentos de acordo com os prazo s estabelec idos nas Tabelas de Temporalidade e 
Destinação de Documento s. co nforme di sposto no art. 9° da Portaria Normati va PGJ n° 514. 
de21 de novc mbrod e2017 ; 

CONSIDERANDO. a necess idade de avalia r o acervo arqui vístico da 
at ividade-fim do MPDFT ; 

RESOLVE: 

Art. 10 Aprova r o Plano de Class ificação de Documento s, a Tabela de 
Tcmporalidade e de Destinaçào de Documentos c o Termo de Ava liação e Des tinação de 
Procedimentos da ati vidade-fim do MPOFT (A nexo único ). 

Art. 2" Estabelecer que o Termo de Aval iação e Destinação de Proced imentos 
deverá ser preenchido e juntado aos procedime ntos extrajud ic ia is no momento do seu 
arqui vamento definitiv o. 

Art. 3" Estabe lecer que os document os da ativ idade -lim . acumulad os até o ano 
de 1988 (inclu sive), são considerados de gua rda permanent e, compondo a memória 
instituciona l. Refe rido corte cronológ ico obje ti va represe ntar a histór ia do MPDFT antes das 
inovações trazidas pela . onsliluiçã o Federal. 

Art. 4" E t Por!' i entra em vigo r na data de sua publica ção. 

, IlESSA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO nA UNIÃO 
MINISTi:RIO I'ÚBLlCO no nlSTlUTO FEnERAL E TERRITÓRIOS 

Vicc-Procunu loria -Gcnl l de Just iça Instituc iOllal 
Coordenadoria de Documentação c Infornuu ;iio 

ANEXO ÚNICO À PORTARIA NORMAT IVA 

PG.I N"5&2,DE:2SDE DE2018 

PLANO DE CLASS I FICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

MACROF UNÇÃO : 100 ATUAÇÃO FINAL i sTICA 

Agrupa as funções relat ivas à atuação judicial e ex traj udicial do Ministério Publico do Distrito 

Federal e Território s. 

FUNÇÃO: 101 EXTRAJU I)I CIAL 

Agrupa as sub funções relac ionadas à illlJ<lção min isterial extrajudicial nas áreas cíve l. cr imina l 

c criança c adole scente. Contempla os procedimentos do Ministér io Público ( lotícia de Fato . 

Inquérito Civil. Proced imento Administra tivo. Procedimento Prepa ratório e Proced imen to de 

Investigação Criminal) c os atendimentos ao público C' notificações (para documentos não 

registrados C01110 Notil.:ia de Pato). 

Subfun çiio: 101.01 Cí\'cl 

Compreende as at ividades relativas a atuação ministerial na área cível. 

Contempla Inquérito Civil. Noticia de Fato. Procedimento Administrativo. Procedil11t:nlO 

Preparatório c J\tendimelllo ao Público c Notilicaçõc s (para documentos não registrados C0l110 

Noticia de F<lto). 

Atividadcs: 10 1.0 1.0 1 Atuação el11 Inquéri to Civil 

10 1.0 1.02 Atuação em Notícia de Fato 

10 1.01.03 Atuação em Procedimento Administrativo 

10 1.0 1.04 Atuação em Procedimento Preparatório 

10 1.01 .05 Atuação em Atendimento ao Público e Notilicações 

1/3 



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
1.

47
5,

 1
9 

de
 m

ar
ço

 d
e 

20
19

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do DiSUÍlo Federal e Territórios 

Subfunção: 101.02 C rimimtl 

Compreende as atividades relativas à atuação ministeria l extrajudicia l na área cr iminal. 

Contempla Nolicia de Fato. Procedi mento Administ rati vo. Procedimento Prepara tório. 

Procedimcnto Investiga tório Cri mi nal e Ate ndimento ao Pllblico c NotiJicaçàcs (para 

doc umen tos não regist rados como Notícia de 17(110). além do Inq uérito Policial. 

Atividades: 101.02.01 Atuação em Noticia de Fato 

J O 1.02.0 2 Atuação em Proced imento Administrati vo 

10 1.02.03 Atuação em Procedimen to Preparatório 

10 1.02.04 Atuação em Procedimen to Invest igató rio Cr imina l 

10 1.02.05 Atuação em Atendimento ao Público e Notificaçõe s 

10 1.02.06 Atuação em Inquér ito Polic ia l 

Subfunç ão: 10 1.03 C rianç:l e Adolescente 

Compree nde as ativ idade s relati vas à at uação ministerial ex trajudicial na área de criança e 

ado lescente. Contemp la Inquér ito Civil . No tícia de Fato. Procedimento Administrativo. 

Procedimento Prepara tório e Atendimento ao Públ ico e Not ilicações (para dOCllll1(' l1los nno 

registrados corno Noticia de Fato). 

Atividade s: 10 1.03.01 Atua ção em Inqu éri to Civil 

101.0 3.02 Atuação em Notic ia de Fato 

10 1.03 .03 Atuação em Procedime nto Ad mini strat ivo 

10 1.03 .04 Atuação em Proced imento Preparató rio 

101 .03.05 Atuação em Atendimento ao Públi co e Notificaçõe s 

FUNÇÃO: 102 .IUDI C IAL 

Agrupa as subfunções relac ionad as à atuação mini ste rial judicia l nas área s cível. crimi nal e 

criança e ado lesce nte. Co ntempl a as mani festaçõe s j untadas aos processo s judic iais. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Oistrito Federal e Terri1órios 

Subfun ção: 102.01 Cív el 

Compreende as atividades re lativas à atuação ministeria l j udicia l na área cível. Contempla as 

manife staçõe s jun tadas aos proce ssos jud iciais . 

Ativid ades: 102.0 1.01 Atuação em Matéria Cível 

Subfun ção: 102.02 Criminal 

Compreende as atividades relati vas à atuação ministeria l judic ial na área crimina l. Contempla 

as manife staçõe s jun tadas aos processos jud iciais. 

102.02 .01 Atuação em Matéria Crim ina l 

Sub fun ção: 102.03 C rian ça c Adol escente 

Compreende as atividades relativas à atuação ministeria l judic ia l na área de cnança e 

ado lesce nte. Contemp la as mani festações jun tadas aos processos judicia is. 

Ati\'idad cs: 102.03.0 1 Atuação em Matéria relac ionada ao Di reito da Criança c do 

Adolescente 
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MINIST ÉRIO PÚBUCO DA UNIÃO 
MI NISTÉRIO PÚBUCO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Vice-Procu radori a-Geral de Just iça Instit ucional 
Coordenador ia de Documentação e Info rmação 

TABELA DE TEMPORALlDADE E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS - TIO 

Macrof unção : 100 Atuação fina lística 
Função: 101 Extrajudicia l 
Subfuncão : 101.01 Cíve l 

ATIVIDADES 

101.01.01 Atuação em Inquérito Civil 

101.01.02 Atuação em Notícia de 

Fato 

101.01.03 Atuação em Pro cedimento 

Adm inistrativo 

DOCUMENTOS 

Inquérito Civil 

NOtícia de Fato 

Procedimento 
Admi nistrativo 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO 

(em anos) 

Arquivo 
Arqu ivo 

Corre nte 
Intermed iá Eliminação 

Guarda 
(Unidade Per manente 

Prod utora) 
rio 

Observar a 

Até o 20 anos 
ocorrência de 
cr itérios 

Arquiva memo 
histór icos. 
Observar a 
ocor rência de 

Até o 5 allO S 
critérios 

Arquivamento 
histór icos. 
Observar a 

Até o 20 anos 
ocorrência de 
critérios 

Arquiv amento 
histór icos, 

l /B 

OBSERVAÇÕES 

-

Notícia de Fato não 
convertida e (ou) 
arquivada de plano. 

-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Oistrito Federal e Territórios 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

101.01.04 Atuação em Procedimento Procedimento 

Preparatório Preparatório 

Documentos 
101.01.05 Atuação em Atendimento recebidos no 

atendimento ao ao Público e Notificações 
I público e not ificacõe s 

PRAZO DE GUARDA 
(em anos) 

Arquivo 
Arquivo 

Corrente 
(Unidade 

Intermediá 

Produ tora) 
rio 

Até o 
20 anos 

Arquivame nto 

1 ano -

2/8 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Guarda 
Eliminação 

Permanente 

Observar a 
ocorrência de -critérios 
históricos. 

Docume ntos não 
- regist rados como 

notícia de fato. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalíst ica 
Função: 101 Extrajudicia l 
Subluncão: 101.02 C' . ........... 

ATIVIDADES 

101.02.01 Atuação em Noticia de 

Fato 

101.02.02 Atuação em Procedime nto 

Administrativo 

101.02.03 Atuação em Procedimento 

Prep ara tório 

101.02.04 At uação em P ro cedimenlo 
Inv est igatório C riminal 

DOCUMENTO S 

NOlícia de Falo 

Proced imento 
Administrativo 

Procedimento 
Prepara tório 

Proced imento 
Investigatório 
Cr imin al 

PRAZO DE GUARDA 
(em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo 
(Unidade Intermediário 

Produtora) 

Até o 
5 anos 

Arquivamento 

Até o 
20 anos 

Arq uivamento 

Até o 
20 anos 

Arq uiva mento 

Até o 
20 ano s 

Arquiva mento 

3/8 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Eliminação 
Guarda 

Permanente 

Notícia de Fato não 
Observar a conve rtida e (ou) 
ocorrênc ia de arquivada de plano. 
cri térios Os APFs poderão 
histó ricos . se r elimina dos após 

2 anos. 
Observar a 
ocorrência de 
critérios -
históricos. 
Observar a 
ocor rência de 
critérios -
histórico s. 
Observa r a 
oco rrência de -
crité rios 
históricos. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Publico do Disuito 1=ederal e Territórios 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

Documento s 
101.02.05 Atuação em Atendimento receb idos 110 

atendimento ao Público e Notificações ao 
Ipúblico e notificações 

101.02.06 Atuação em Inquér ito 

Policial InquérilO Policial 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

(em anos) 

Arquivo 
Corre nte Arq uivo E(jminação Guarda 
(Unidade Interm ediár io Perma nente 

Produtora ) 

Documentos não 
1 ano - - registrados como 

notíci a de fato . 

Observar a 
Até a ocorrência de 

denúncia 20 anos critér ios 
-

his lóricos. 

4/8 
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MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalística 
Função: 101 Extrajudicia l 
Subfuncão: 101.03 C rianca e Adol . - - -- -- .- - -- -_ .. "' ............. 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

101.03.01 Atuação em Inquérito Civil Inqué rito Civil 

101.03.02 Atuação em Notícia de 
Notícia de Fato 

Fato 

101.03.03 Atuação em Proc edimento Procedimento 

Admini strativo Admi nistrativo 

101.03.04 Atuaç ão em Pro cedimento Procedimento 

Prepa ratório Preparatório 

Docume ntos 
101.03.05 Atuação em Atendimento recebidos no 

atendim ento ao PlIblico e Notificações ao 
públ ico e notif icações 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVA Ç ÕES 

(em anos) 

Arquivo 
Arquivo 

Corrente 
Intermediá Eliminação 

Guarda 
(Unidade Perman ente 

Produtora) 
rio 

Observar a 
Até o 

20 anos ocorrê ncia de 
critérios -Arquivamento 
históricos. 
Observar a 

Notícia de FalO não 
Até o ocorrência de 

Arquivamento 
5 anos 

critérios 
convertida e (ou) 
arquivada de plano. 

histórico s. 
Observar a 

Até o ocorrê ncia de 
Arquivamento 

20 ano s 
critérios 

-

históricos. 
Observar a 

Atéo ocorrência de 
20 anos 

cri térios 
-

Arquivamemo 
históri cos. 

Documento s não 
1 ano - - regi strados como 

not ícia de fato. 
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MINISTERIO PÚBLI CO DA UNIÃO 
Ministêrio Público do Oislrito FtdrraJ r TrrrilÓfios 

Macrofunção: 100 Atuação Fina lísLica 
Função: 102 Judicial 

f • • _ _ o _ _ _ • • 

ATIVIDADES 

102.01.01 Atuação em Matér ia Cível 

DO CUMENTOS 

Manifestaçõe s 

PRAZO DE GUARDA 
(em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo 
(Unidade Intermediário 

Produtoral 

2 anos 3 anos 

DESTINAÇÃ O OBSERVAÇÕES 

Eliminação 
Guarda 

Perman ente 

Petições 
iniciai s se rão • de guarda 
Ipermanenle 

• Os originais dos documentos digitaliz.ados deverão ser preserva dos até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do pral.o para 

a propositura da ação rescisória , considera ndo a possibilidade de alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou dur ante o proces so de 

digitaliz.ação. 
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(§,) MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalística 
Função: 102 Judicial 
Subfuncão: 102.02 C' . . . . -- -- -- • ... u ...... 

ATIVIDADES 

102.02.01 Atuação em Matéria 

Criminal 

DOCUMENTOS 

Manifestações 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

(em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo Eliminação Guarda 
(Unidade Intermediário Permanente 

Produtora) 
Petiçõ es 
iniciais serão 

2 anos 3 anos • 
de guarda 
permanente 

* Os originais dos documentos digitalizados deverão ser pre servados até o trânsito em julgado da sentença ou, Quando admitida, até o final do prazo para 

a propositura da ação rescisória , considerando a possibilidade de alegação motivada e fundamentada de adu lteração antes ou durante o processo de 

digitalização. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalí stica 
Função: 102 Judicial 
Subfuncão: 102.03 Crianca e Adol ... _.u .. 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

102.03.01 Atuação em Matéria 

relacionada ao Direito da C riança e Manifestações 

do Adolescente 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES (em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo 

Eliminação 
Guarda 

(Unidade Intermediário Permanente 
Produtora) 

Petições 

2 anos 3 anos 
iniciais serão • 
de guarda 
permane nte 

>I< Os originais dos documento s digitaliz.ados deverão ser preservados até o trân sito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o filia i do prazo para 

a propositura da ação rescisória, considerando a possibilidade de alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o proces so de 

digitalização. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRIT O FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Vice-P rocunld oria- Gera l de Justiça Institu cional 
Coor denadoria de Docllmcntnção c Informa ção 

TERMO DE AVALIACÃO E DESTlNACÃO I>E PRO CE DIM ENTOS 

I)roccd imcnto nO: _ _______ _ _ _____ _ ____________ _ 

C lasse CNMP: ____________ _ ______________ _ 

Assunto CNMP : ___________ ____________ ___ ___ _ 

VERIFICACÃO I>OS CRITÉ RIO S HI STÓ RI COS I'ARA GUAR I>A PERMANENTE 

o Procedimento contém Recomendação? ( ) sim ( ) nào 

O Procedimento contém Termo de Ajustamento de Conduta? ( ) sim ( ) nào 

O Procedimento ensejo u propositura de Ação Civil Pública? ( ) sim ( ) nào 

O Procedimento ensejou propo situra de Ação Pena l? ( ) sim ( ) não 

O Procedimento co ntém co mo objeto lema relacionado a matéria 
( ) sim ( ) não 

impresc ritível? 

--- - ,-,-,--, 
loc::11 n ata 

Nome/Ass inatura do Membro rcsponMivcl 

112 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

CR ITÉRIOS DESTINADOS À UNJJ)A DE nE AROU IVO INTERMEn lÀRIO 

Procedimen to produzido ou acumulad o até o ano de 1988 CF (co rte 
( ) sim ( ) não 

cro nológico) ? 

Procedimen to se leciona do para amost ragem estatís tica? ( ) sim ( ) não 

Assunto de guarda permanente ? ( ) sim ( ) não 

, '--
Loca l 

Nom e/Assinatura do respo nsáve l pe la avu liação 

212 


